



 RESOLUÇÃO Nº 161 –DE 23 DE OUTUBRO DE 2001

MODIFICA A REDAÇÃO DO ITEM III, DO ART. 24, DO REGIMENTO INTERNO


Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Valter Carneiro de Lima, Presidente nos termos do art. 149,I,c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O item III, do art. 24, do Regimento Interno, passa a ter a seguinte redação:


“Art. 24.................


I  - ...............


II - ..............


III – tratar de interesses particulares, desde que não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias por sessão legislativa e, sem perceber remuneração, art. 64, II da Lei Orgânica Municipal.”


Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de outubro de 2001

VALTER CARNEIRO DE LIMA



Presidente

PROMULGADA EM:  PUBLICADA EM:

     23.10.01                    24.10.01

